
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - PE

GABINETE DO PREFEITO

LEI n° 1.170/2012
EMENTA: Dispõe sobre as diretrizes para

elaboração da Lei Orçamentária 2013 e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara de Vereadores de Cachoeirinha aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

CAPITULO I
Seção Única

Das Disposições Preliminares

Art. 1'. Em cumprimento ao disposto no § 2° do art. 165 da Constituição

Federal. a Proposta Orçamentária do Município de Cachoeirinha. Estado de

Pernambuco, para o exercício de 2013, será elaborado e executado observando as

diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I - as diretrizes gerais para a elaboração da proposta orçamentária;

11 - a estrutura e a organização do orçamento;

111 - as aiterações na legislação tributária do Municipio;

iV - as diretrizes relativas ás despesas do Municipio com pessoal e

encargos;
V - as diretrizes gerais relativas à execução orçamentária;

VI - a participação da população e das audiências públicas;

VII - a celebração de operações de crédito;

VIII - as disposições gerais.

CAPíTULO 11
Seção Única

Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal

Art. 2'. As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2013, estão

estruturadas de acordo com o Plano Plurianual para 2010/2013 - n' 1.126, de 06 de

dezembro de 2009,especificadas no Anexo de Metas e Prioridades integrante desta

Lei, as quais terão asseguradas a aloCação de recursos na lei orçamentária de 2013.

§ 1'. A lei orçamentária destinará recursos para a operacionalização das

metas e prioridades mencionadas no "capu\" deste artigo e aos seguintes objetivos

básicos das ações de caráter continuado:

I - provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais do Poder

Executivo, do Poder Legislativo;
11 - compromissos relativos ao serviço da dívida pública;

111 - despesas indispensáveis ao custeio de manutenção da administração

municipal; e
IV - conservação e manutenção do patrimônio público.
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§ 2° Poderá ser procedida a adequação das metas e prioridades de que

trata o "capu!" deste artigo, se durante o período de apreciaçllo da proposta

orçamentária para 2013, surgirem novas demandas elou situações em que haja

necessidade da intelVenção do Poder Público, ou em decorrência de créditos

adicionais ocorridos.

CAPITULO 111
Seção Única

Das Metas e Riscos Ficais

Art. 3°. Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nO

101, de 4 de maio de 2000, integra esta lei os seguintes anexos:

I - de Riscos Fiscais;
11 - de Metas Físcaís;
Parágrafo único. Para efeito das dísposições do InCISO 11, deste artigo,

consta do demonstrativo de metas fiscais, os seguintes anexos:

I - Metas Anuais, contendo:
a) Metas Anuais de Receita;
b) Metas Anuais de Despesa;
c) Resultado Primário;
d) Resultado Nominai;
e) Montante da Divida.

11 - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;

111 - Metas anuais comparadas com as fixadas nos três exercícios

anteriores;
IV - Evolução do patrimônio iiquido;
V - Origem e aplicação dos recursos com alienação de ativos;

VI - Receitas e despesas previdenciárias do RPPS;

VII - Projeção atuarial do RPPS;
VIII - Estimativa e compensação da renúncia de receita;

IX - Margem de expansão das despesas de caráter obrigatório;

X - Metodologia de cálculo das metas anuais de receita e despesa.

CAPÍTULO IV
Seção I

Da Estrutura e Organização do Orçamento do Município

Art. 4°. A elaboração da lei orçamentária deverá pautar-se pela

transparência da gestão fiscal, obselVando-se o principio da publicidade e

permitindo-se o ampio acesso da sociedade a todas as informaÇÕes relativas às

suas diversas etapas, inclusive por meio de audiências públicas.

§ 10
_ Para assegurar a transparência e a ampla participação popular

durante o processo de elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo

promoverá audiências públicas, de forma regionalizada e individualizada, nos termos

do art. 48 da Lei Complementar n.' 101, de 4 de maio de 2000.
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§ 2 0
. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será

dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

I - os pianos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;

11 - as prestações de contas e respectivos pareceres prévios;

111 - o Relatório Resumido da Execução Orçamentária;

IV - o Relatório de Gestão Fiscal.

Art. 5'. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal,

constantes desta Lei e de seus anexos, estabelecidas em consonáncia com a

legislação constitucional e infraconstitucional especifica, terão precedência na

alocação de recursos na Lei Orçamentária e na sua execução, não se constituindo,

todavia, em limite à programação das despesas, devendo ser observados os

objetivos abaixo especificados:
I - responsabilidade na gestão fiscal;
11 - desenvolvimento econômico e social, visando à redução das

desigualdades;
111 - eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em especial

nas ações e serviços de saúde e de educação;
IV - ação planejada, descentralizada e transparente, mediante incentivo à

participação da sociedade;
V - articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a

iniciativa privada;
VI - acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade;

VII - preservação do meio ambiente, do patrimônio histórico e das

manifestaÇÕes culturais.
§1" No projeto de lei orçamentária, a destinação de recursos relativos aos

programas sociais conferirá prioridades às áreas de menor índice de

desenvolvimento humano.
§2' O Anexo de Prioridades, serão elaborados juntamente com PPA

2010-2013, conterá as metas prioritárias para o exercicio de 2013, identificadas por

objetivos vinculados aos programas de govemo de que trata o PPA.

§3' As ações dos programas prioritários integrarão a proposta

orçamentária para 2013, por meio dos projetos e atividades a eles relacionados.

§ 40 As fontes de recursos destinam-se a indicar à origem das receitas

que financiarão as despesas previstas na Lei Orçamentária, destacando os recursos

ordinários, que são aqueles arrecadados peio Tesouro Municipal, as receitas

próprias diretamente arrecadadas pelas entidades supervisionadas e as receitas

provenientes de convênios e operações de crédito.

Art. 6'. Integrarão a proposta orçamentária do Município para 2013:

I - Projeto de lei;
11 -Anexos;
111 - Justificativa
§1' O texto da lei orçamentária conterá as disposições permitidas pelo

§S', do art. 165 da Constituição Federal e disposições estabelecidas peia Lei

Federal n' 4.320/64.
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§ 2" A composição dos anexos de que trata o inciso 11 do caput deste

artigo será por meio de quadros orçamentários consolidados, incluindo os anexos

definidos pela Lei 4.320/64 e outros estabelecidos para atender disposições legais,

conforme discriminação abaixo:
I - Quadro de discriminação da legislação da receita;

11 - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de:

anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira e tributária;

111 - Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios

de 2010 e 2011, bem como a estimativa para 2012;
IV - Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercicios

de 2010 e 2011 ,e fixada para 2012;
V - Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da

despesa consignada para manutenção e desenvolvimento do ensino no exercício de

2013, bem como o percentual orçado para aplicação no referido exercício,

consoante art. 212 da Constituição Federal;
VI - Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas no

art. 77 do ADCT da Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta

orçamentária para 2013 destinadas ás ações e serviços de saúde;

VII - Demonstratívos dos recursos destinados ao atendimento e

desenvolvimento de programas e ações de assistência à criança e ao adolescente;

VIII - Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias

econômicas, anexo I da Lei 4.320/64;
IX - Receitas segundo as categorias econômicas, anexo 2 da Lei

4.320/64;
X - Receita consolidada por categorias econômicas, anexo 2 Lei 4.320/64;

XI - Natureza da despesa por categoria econômica, por unidade

orçamentária, anexo 2 da Lei nO 4.320/64;
XII - Natureza da despesa consolidada por categoria econômica, anexo 2

da Lei 4.320/64;
XIII - Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projeto,

atividade e operação especial, por unidade orçamentária, anexo 6 da Lei 4.320/64;

XIV - Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, sul>­

funções, projetos e atividades, anexo 7 da Lei 4.320/64;

XV - Demonstrativo da despesa por funçôes, sub-funçôes e programas

conforme o vinculo, anexo 8 da Lei 4.320/64;
XVI - Demonstrativo da despesa por órgãos e funçôes, anexo 9 da Lei

4.320/64;
XVII - Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos

com prioridades, objetivos e metas desta Lei;

XVII - Demonstrativo para atendímento do § 6° do art. 165 da Constituição

Federal.

Art. 7°. O orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e

seus fundos, bem como o das entidades autárquicas e fundaçôes, discriminarão

suas despesas nos seguintes níveis de detalhamento:

I - programa de trabalho do órgão;
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11 - despesa do órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de

aplicação;
111 - despesa por unidade orçamentária, evidenciando as classificações

institucional, funcional e programática, detalhando os programas segundo projetos,

atividades e operações especiais, e especificando as dotações por grupo de

natureza da despesa, modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de

recursos.

Art. 8'. Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea "e" do inciso I

do art. 4' da Lei Complementar Federal n' 101, de 2000, a alocação dos recursos na

lei orçamentária será feita de forma a propiciar o controle de custos das ações e a

avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art 9'. A lei orçamentária conterá dotaç3o para reserva de contingência,

no valor, máximo, de 5,0% (cinco inteiro por cento) da receita corrente liquida

prevista para o exercício de 2013, destinada ao atendimento de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo único. Caso não seja necessária a utilização da reserva de

contingência para a sua finalidade, no todo ou em parte, o saldo remanescente

poderá ser utilizado para a cobertura de créditos adicionais, conforme disposições

do art. 5.', inciso 111, da LC n.' 101/00.

Art 10. A lei orçamentária não consignará recursos para inicio de novos

projetos se não estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento e

contempladas as despesas de conservação do património público.

§ 1'. O disposto no "capur.deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte

de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2'. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação

de recursos orçamentários esteja compatível com 05 cronogramas físico-financeiros

vigentes.

Art. 11. Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária para

2013, com dotações vinculadas a fontes de recursos oriundos de transferências

voluntárias, só serão executados e utilizados, se ocorrer ou estiver garantido o seu

ingresso no fiuxo de caixa.
Parágrafo único. Poderão ser estimadas receitas e fixadas despesas no

orçamento para 2013, destinadas aos investimentos constantes no PPA citados no

caput, em valores superiores aqueles estimados nos anexos desta Lei, desde que

haja perspectiva de transferências voluntârias para o Municipio superiores a

estimativa constante nesta LOO.

Art. 12. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a

projetos a serem desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas, reguladas

peia Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004.
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Art. 13. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a
projetos a serem desenvolvidos por meio de consórcios públicos, regulados pela Lei
Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005.

Art. 14. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária e da
respectiva lei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na
legislação tributária e previdenciária, em tramitação.

§ 1°. Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei
orçamentária:

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e
especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das
propostas e seus dispositivos; e

II - será identificada a despesa, condicionada á aprovação das
respectivas alterações na legislação.

§ 2°. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas ou sejam
parcialmente aprovadas, até 31 de dezembro de 2012, de forma a não permitir a
integralização dos recursos esperados, as dotações á conta das referidas receitas
serão canceladas no todo ou em parte, conforme o caso, mediante decreto.

Art. 15. O projeto de lei orçamentária poderá computar na receita:
I - operação de crédito autorizada por lei específica, nos termos do § 2° do

art. 7° da Lei Federal nO 4.320, de 17 de março de 1964, observados o disposto no §
2° do art. 12 e no art. 32, ambos da Lei Complementar Federal nO 101, de 2000, no
inciso 111 do art. 167 da Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e
condições fixados pelo Senado Federal;

11 - operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentária,
observados o disposto no § 2° do art. 12 e no art. 32, ambos da Lei Complementar
Federal nO 101, de 2000, no inciso 111 do art. 167 da Constituição Federal, assim
como, se for o caso, os limites e condições fixados pelo Senado Federal;

111 - os efeitos de programas de alienaçllo de bens imóveis, móveis e de
incentivo ao pagamento de débitos inscritos na dívida atíva do Município.

Art. 16. As despesas com publicidade de interesse do Município restringir­
se-ão aos gastos necessários á divulgação de Investimentos e serviços públicos
efetivamente realizados, bem como de campanhas de natureza educativa ou
preventiva, excluídas as despesas com a publicação de editais e outras legaís.

Art. 17. O Prefeíto do Municipio poderá enviar mensagem á Cámara
Municipal para propor modíficações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto
não iniciada a votação na Comissão específica.

Parágrafo único. Poderão constar da proposta orçamentária dotações
para programas, projetos e atividades constantes de projeto de lei de alteração do
plano plurianual em tramitação na Cãmara de Vereadores.
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CAPíTULO IV
Seção 11

Dos Créditos Adicionais

Art. 18. No texto da lei Orçamentária para o exercicio de 2013 conterá
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de até quarenta por
cento do total dos orçamentos e autorização para contratar operações de crédito,
respeitadas as disposições da Resolução n.o 043/2001, do Senado Federal, bem
como da legislação aplicável à matéria.

Art 19. Os créditos especiais e suplementares serão autorizados por lei e
abertos por Decreto Executivo, podendo haver transposição de uma categoria
econômica para outra, observadas as disposições da Lei Federal n' 4.320/64 e
atualizações posteriores.

§ 1°. Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de
créditos especiais e suplementares, autorizados na forma do caput deste artigo,
desde que não comprometidos, os seguintes:

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercicio
anterior;

11 - recursos provenientes de excesso de arrecadação;
111 - recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;
IV - produto de operações de crédito autorizadas, em forma que

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-Ias, inclusive financiamentos
com recursos provenientes do BNDES pelo PMAT, PNAFM,PROVIAS e outros;

V - recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para
aplicação em despesas a cargo do próprio fundo;

VI - recursos provenientes de transferências voluntárias resultantes de
convênios, ajustes e outros instrumentos para realização de obras ou ações
específicas.

§ 2°. As propostas de modificações ao projeto de lei orçamentária, bem
como os projetos de créditos adicionais, serão apresentadas com a forma e o nível
de detalhamento, os demonstrativos e as informações estabelecidas para o
orçamento.

§ 3°. Os Créditos Adicionais Especiais autorizados nos últimos 4 (quatro)
meses do exercício poderão ser reabertos até o limite de seus saldos e incorporados
ao orçamento do exercício seguinte, consoante § 2° do art. 167 da Constituição
Federal.

§ 4 0. Dentro do mesmo grupo de despesa e na mesma unidade, por meio
de Decreto, poderão ser remanejados saldos de elementos de despesa, sem onerar
o percentual de suplementação.

Art. 20. Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles
decorrentes dos artigos 194 a 214 da Constituição Federal, poderá haver
compensação entre os orçamentos fiscal e da seguridade social, por meío de
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crédit?s ~dic~onajs com recursos de anulação de dotações, respeitados os limites
constItucIonaIs.

Parágrafo únic?_ Na transposição, transferência ou remanejamento de
que trata o caput podera haver reajuste na classificação funcional, respeitada a
Portaria SOF n." 42/1999.

Art. 21. Não se incluem no limite de suplementação, previsto no Art. 17 da
presente Lei, as dotações do mesmo grupo, para atendimento das seguintes
despesas:

I - pessoal e encargos sociais;
11 - pagamentos do sistema previdenciário;
111 - pagamento do serviço da divida;

. IV - pagamento das despesas correntes relativas á operacionalização do
Sistema Unico de Saúde e do Sistema Municipal de Ensino;

V - transferências de fundos ao Poder Le9islativo;
VI- despesas vinculadas a convênios, bem como sua contrapartida;
VII - incorporação de saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro

de 2010, do excesso de arrecadação de recursos vinculados a fundos especiais e ao
FUNDES, quando se configurar receitas do exercício superior ás previsões de
despesas fixadas na Lei de Orçamento.

Art. 22. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos
adicionais integrarão os quadros de detalhamento da despesa.

§ l' No processamento do orçamento e da contabilidade será utilizado
software de contabilidade e orçamento público que deverá:

I - processar a contabilidade em partidas dobradas nos sistemas
orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado;

11 - possuir centro de custos que identifique os gastos para propiciar
avaliação de resultados, nos termos do regulamento aprovado por Decreto;

111 - atender a Lei 4.320/64, incluidas as disposições regulamentares e
atualizações posteriores;

IV - permitir o processamento dos demonstrativos que integram os
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, nos termos da
regulamentaçllo estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 2' Durante a execução orçamentária, o Poder Executivo, autorizado por
Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais nos
orçamentos das unidades administrativas e gestoras na forma de crédito especial.

Art. 23. Para efeito da execução orçamentária, a discriminação, o
remanejamento e a inclusão dos elementos em cada grupo de despesa das
atividades, projetos e operaÇÕes especiais constantes da presente Lei e de créditos
adicíonais, serão efetuados mediante registro contábil diretamente no sistema
informatizado de execução financeira do orçamento, independentemente de
formalização legal especifica.

CAPíTULO IV
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Seção 111
Das Transferências para o Setor Privado

Art. 24. Na programação da despesa não poderão ser incluídos recursos
destinados a clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar.

Parágrafo único. É vedada a destinação de recursos a titulo de
subvenções sociais para entidades privadas, ressalvadas aquelas sem fins
lucrativos, que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de cultura,
artes, assistência social, saúde e educação, observado o disposto no art. 16 da Lei
nO 4.320, de 1964, e que preencham uma das seguintes condições:

I. sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e estejam
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou no Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS;

11. sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica
ou assistencial; ou.

111. sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público - OSCIP

CAPiTULO V
Seção Única

Das alterações na legislação tríbutária

Art. 25. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projetos de
lei propondo alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos
municipais, se necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas, à
consecução da justiça fiscal, à eficiência e modernização da máquina arrecadadora,
à alteração das regras de uso e ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo, bem
como ao cancelamento de débitos cujo montante seja inferior aos respectivos custos
de cobrança.

Art. 26. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsidio,
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de
alíquota ou modificação de base de cálculo que implíque redução discriminada de
tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 14, da Lei Complementar Federal
n' 10112000, devendo ser instruidos com demonstrativo do estudo do seu impacto
orçamentário e financeiro.

Art. 27. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em divida ativa,
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser
cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de
receita para os efeitos do disposto no § 2" do art. 14 da Lei Complementar n" 101, de
04 de maio de 2000.
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Parágrafo único. Constará do orçamento dotações destinadas à
implementação de programa de modernização do sistema de arrecadação, cobrança
de tributos e da dívida ativa tributária.

CAPíTULO VI
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
Subseção I

Das despesas com pessoal

Art. 28. O Poder Legislativo e Executivo, para fins de atendimento do
disposto no inciso li, do § 1° do art. 169, da Constituição Federal, ficam autorizados
a conceder quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos,
funções, alterações na estrutura de carreira, bem como realização de concurso,
admissões ou contratações de pessoal a qualquer titulo, observadas as disposições
contidas na Lei Complementar nO 101, de 2000.

Parágrafo único. No exercicio financeiro de 2013, as despesas com
pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos
art. 18, 19 e 20 da Lei Complementar Federal nO 101, de 2000.

Art. 29. Observado o disposto no parágrafo único, do art. 28 desta lei, o
Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando:

I - à concessão e à absorção de vantagens e ao aumento de
remuneração de servidores;

li - à criação e à extinção de cargos públicos;
111 - à criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras;
IV - ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias,

respeitada a legislação municipal vigente;
V - à revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos,

carreiras e salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público, por meio
de políticas de valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das condições
de trabalho do servidor público.

VI - Instituição de Incentivos a demissão voluntária.
§ 1°. Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão

de vantagens já previstas na legislação.
§ 2°. A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da

demonstração do atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nO 101,
de 2000.

§ 3°. Os projetos de lei previstos neste artigo não poderão conter
dispositivo com efeitos financeiros retroativos a exercícios financeiros anteriores a
sua entrada em vigor, podendo, contudo, retroagir a competência anterior dentro do
mesmo exercício.

Art. 30. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art.
22, da Lei Complementar Federal nO 101, de 2000, a contratação de horas-extras
somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de
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programas emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade,
devidamente reconhecida pelo respectivo Chefe do Poder.

Art 31. Para atendimento das disposições do art. 60, inciso XII, no Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda
Constitucional na 53, de 19.12.2006, publicada no DOU em 20.12.2006, bem como
para pagar o valor do salário mínimo a todos os servidores municipais, da forma
definida no inciso IV, do art. 70

, da Consmuição Federal, fica o Poder Executivo
autorizado a conceder abono salarial aos profissionais de magistério e aos
servidores municipais, que serão compensados quando da concessão de reajuste
autorizado por Lei.

Art. 32. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para
atendimento aos limites estabelecidos na Lei Complementar n' 101/2000, o Poder
Executivo adotará as seguintes medidas:

1- eliminação de vantagens concedidas a servidores;
11 - eliminação de despesas com horas-extras;
111 - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;
IV - rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário.
Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste artigo

serão tomadas de acordo com as disposições constitucionais pertinentes.

Art. 33. O Município poderá inciuir na proposta orçamentária dotação
destinada ao custeio de despesas com programa de demissão voluntária de
servidores.

CAPíTULO VI
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
Subseção 11

Da previdência

Art. 34. O Município poderá contratar serviços de consultorias e
assessorias, contábeis, financeiras," atuariais, previdenciárias e jurídicas para
implantação e manutenção do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS.

Art. 35. Serão Inciuidas dotações no orçamento de 2013 para realização
de despesas com cobertura de déficit e passivo atuarial do RPPS.

Art. 36. O Regime Próprio de Previdência Sociai será estruturado de
acordo com a legislação vigente, especialmente no tocante a contabilidade
previdenciária nos termos da legislação aplicável a matéria.
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Art. 37. Os relatórios e demonstrativos exigidos pela legislação vigente
serão publicados pelo gestor do RPPS, nas datas especificadas em lei e
regulamento.

Art. 38. O orçamento da entidade previdenciária deverá integrar a
proposta orçamentária por meio de unidade gestora supervisionada.

Parágrafo único. Adotar-se-á o conceito de Receita Intra-Orçamentária
para contrapartida das despesas realizadas na Modalidade de Aplicação "91­
Aplicação Direta Decorrente de Operações entre Órgãos, Fundos e Entidades
Integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social", conforme consta na
Portaria Interministerial n o 688, de 14 de outubro de 2005.

CAPíTULO VI
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
Subseção 111

Da saúde e educação

Art. 39. A aplicação de receitas em ações e serviços de saúde, bem como
de educação, serão demonstradas por meio da publicação dos Demonstrativos
Anexo X e XVI do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, elaborados de
conformidade com o Manual do Tesouro Nacional aprovado pela Portaria da
Secretaria do Tesouro Nacional, que serão disponibilizados pelo Poder Executivo
aos competentes conselhos de acompanhamento.

CAPíTULO IV
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
Subseção IV

Dos suprimentos para o Legislativo

Art. 40. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pelo
Municipio até o dia vinte de cada mês, através de suprimento de fundos, nos termos
art. 29-A, da Constituição Federal,com redação da Emenda Constitucional
n. '58/2009, devendo, a Câmara, providenciar o envio, à Prefeitura, dos balancetes
orçamentários, até o dêcimo dia útil do mês subseqüente, para efeito de
processamento consolidado, nos termos das disposições do art. 74 da Constituição
Federal, bem como propiciar a elaboração dos Relatórios Resumidos de Execução
Orçamentária e de Gestão Fiscal exigidos pela Lei Complementar n" 101/2000.

Parágrafo único. Especificamente no mês de Janeiro de 2013, o repasse
dos duodécimos legislativos poderá ser feito na mesma proporção utilizada no mês
de dezembro de 2012, devendo ser ajustada em fevereiro de 2013, eventual
diferença que venha a ser encontrada, para mais ou para menos, quando todos os
balanços estiverem publicados e calculados os valores exatos das fontes de receita
do exercício anterior.
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CAPíTULO VI
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
Subseção V

Dos convênios com outras esferas de Governo

Art. 41. O Municipio poderá celebrar convênio com órgãos e entidades do
Estado ou da União para cooperação técnica e financeira, na fonna da lei, bem
como incluir dotações específicas para custeio de despesas resultantes destes
convênios no orçamento de 2013.

Art. 42. Os convênios, contratos, acordos ou ajustes firmados com outras
esferas de governo, dentre outros, destinar-se-áo a desenvolver programas nas
áreas de educação, cultura, saúde e assistência social, bem como infra-estrutura,
saneamento básico, combate aos efeitos de alterações climáticas, preselVação do
meio ambiente, promoção de atividades geradoras de empregos no ãmbito do
Município e de atividades ou selViços cujas despesas são próprias de outros
governos.

CAPíTULO VI
Seção I

Das díretrizes relatívas às despesas
Subseção VI

Das subvenções

Art. 43. Poderá ser incluida na proposta orçamentária para 2013, bem
como em suas alterações, dotações a título de transferências de recursos
orçamentários a instituições privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não
vinculadas ao Município, a título de subvenções sociais, nos termos da Lei, e sua
concessão dependerá:

I - de que as entidades sejam de atendimento direto ao público nas áreas
de assistência social, saúde ou educação e estejam registradas no Conselho
Nacional de Assistência Social - CNAS;

11 - de que exista lei específica autorizando a subvenção;

111 - da prestação de contas de recursos recebidos no exercicio anterior,
que deverá ser encaminhada, pela entidade beneficiária, até o último dia útil do mês
de janeiro do exercício subseqüente, ao setor financeiro da Prefeitura, na
confonnidade do parágrafo único, do art. 70 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nO 19/98 e das disposições da Resolução T.C. N°
05/93 de 17.03.93, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;

IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular
funcionamento, mediante atestado finnado por autoridade competente;
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v - da apresentação dos respectivos documentos de constituição da
entidade, até 15 de setembro de 2012;

VI - da comprovação que a instituição está em situação regular perante o
INSS e o FGTS, conforme artigo 195, § 3', da Constituição Federal e perante a
Fazenda Municipal, nos termos do Código Tributário do Municipio;

VII - de não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere a
Prestação de Contas de subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer
esfera de governo.

§ l' Integrará o convênio, que formalizará a subvenção, plano de
aplicação, conforme disposições do art. 116 e § l' da Lei Federal n' 8.666/93 e
atualizações posteriores.

§ 2· Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares, o
plano de trabalho de que trata o § 1· conterá objetivos, justificativas, metas a serem
atingidas com a utilização dos recursos e cronograma de desembolso.

§ 3' Não constará da proposta orçamentária para o exercicio de 2013,
dotação para as entidades que não atenderem ao disposto nos incisos I, /11, IV e V
do presente artigo.

§ 4' Também serão permitidos repasses as instituições privadas, sem fins
lucrativos, de natureza artística, cultural, esportiva e educacional, consoante
dísposições dos artigos 215 a 217 da Constituição Federal, atendidas as exigências
desta seção, no que couber.

§ 5° O Município poderá desenvolver PODE local com recursos próprios,
ficando as exigências limitadas aos requisitos mínimos estipulados no Programa
Dinheiro Direto na Escola, para as unidades executoras.

§ 6' As entidades privadas beneficiadas com recursos púbiicos a qualquer
título submeter-se-ão à fiscalização com a finalidade de se verificar o cumprimento
de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

§ T As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e
regulamentares, demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, cumprimento
dos objetivos e da execução das metas fisicas constantes do plano de trabalho e do
instrumento de convênio.

CAPÍTULO VI
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
Subseção VII

Dos consórcios

Art. 44. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termos de
parceira e outros instrumentos legais aplicáveis para formalização de participação
em consórcios com outros municípios, conforme lei municipal específica e demais
disposições legais aplicáveis.

§ 1· Estão incluídas na autorização do caput deste artigo ações e
programas a serem executados em consórcios, nos termos da Lei Federal n· 11.107,
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de 06 de abril de 2005, com adequação local, para atendimento de objetivos
públicos.

§ 2" Poderão ser consignadas dotações no orçamento do Municipio,
destinadas à participação referenciada no caput, inclusive por meio de auxílios,
contribuições e subvenções, bem como para execução de programas, projetos e
atividades vinculadas aos programas objeto dos convênios, termos de parcerias e
outros instrumentos formais cabíveis, respeitada a legislação aplicável a cada caso.

CAPíTULO VI
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
Subseção VIII

Dos Programas Assistenciais

Art. 45. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e
execução de programas assistenciais, culturais e esportivos, frcando a concessão
subordinada às regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos especificos,
locais, para atendimento do disposto no art. 26 de Lei Complementar n" 101/2000.

§ 1" Nos programas culturais de que trata o caput, se incluem o patrocínio
e realização, pelo Município, de festividades cívicas, folclóricas, festa do padroeiro e
outras manifestações culturais, inclusive quanto à valorização e difusão cultural de
que trata o art. 215 da Constituíção Federal.

§ 2" O Municipio também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por
meio da execução de programas específicos, onde se inclui esporte solidário e
educacional, consoante disposições do art. 217, da Constituição Federal e
regulamento local.

CAPíTULO VI
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
Subseção IX

Dos Precatórios

Art. 46. O orçamento para o exercício de 2013 consignará dotação
específica para o pagamento de despesas decorrentes de sentenças judicíárias e de
precatórios, conforme discriminação constante nos §§ 1°, r-A, 2° e 3" do art. 100,
da Constituição Federal e art. 87, do ADCT da Carta Magna e disposições da
legislação específica.

Parágrafo único. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário ao
Município, até 1° de julho de 2012, serão incluídos na proposta orçamentária para o
exercicio de 2013, conforme determina a Constituição Federal.

Art. 47. Constituem débitos elou obrigações judiciais de pequeno valor,
nos termos do art. 87 ,do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os
débitos decorrentes de sentenças judiciais com trânsito em julgado, consignados em
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precatório judiciário, que tenham vaiar igualou inferior R$ 2.300,00(Dois mil e
trezentos reais).

CAPíTULO VI
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
Subseção X

Das OSs e das OSCIPs

Art. 48. A eventual realização de termos de parcerias, contratos de gestão
e congêneres, com Organização Social elou com Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público, deverá observar as disposições da Resolução TCE n." 20, de 21
de setembro de 2005, do Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco.

CAPíTULO VII
Seção Única

Da execução Orçamentária
Subseção I

Das despesas novas

Art. 49. Para geração de despesa nova, o Demonstrativo da Estimativa do
Impacto Orçamentário e Financeiro relativo á geração de despesa nova, para
atendimento dos artigos 15 e 16 da lei Complementar nO 101/2000, deverá ser
elaborado e publicado da forma definida na alínea "b" do inciso "I" do art. 97 da
Constituição do Estado de Pernambuco.

Art. 50. Para efeito do disposto no § 3° do art. 16 da lei Complementar n°
101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam o
limite estabelecido nos incisos I e 11 do art. 24 da lei Federal nO 8.666, de 21.06.93,
modificada pelas leis nO 8.883, de 08.06.94, nO 9.648 de 27.05.98 e nO 9.854, de
27.10.99 e atualizações posteriores.

CAPíTULO VII
Seção Única

Da execução Orçamentária
Subseção 11

Da limitação de empenho

Art. 51. Após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Executivo
poderá fixar a programação financeira e o cronograma de execução de desembolso,
com o objetivo de compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das
receitas municipais.

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 8°
da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, os recursos legalmente vinculados a
finalidades específicas serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua
vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.
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Art. 52. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal
estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais desta lei, poderá ser promovida à limitação
de empenho e movimentação financeira nos 30 (trinta) dias subseqüentes.

§ 1'. A limitação a que se refere o "caput" deste artigo serà fixada em
montantes por Poder e por órgão, respeitando-se as despesas que constituem
obrigaÇÕes constitucionais e legais de execução, inclusive as destinadas ao
pagamento do serviço da divida e precatórios judiciais.

§ 2'. Os órgãos deverão considerar, para efeito de contenção de
despesas, preferencialmente, os recursos orçamentários destinados às despesas de
capital relativas a obras e instalações, equipamentos e material permanente e
despesas correntes não afetas a serviços básicos.

§ 3'. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-à de forma
proporcional às reduções efetivadas.

§ 4°. Em caso de ocorrência da previsão contida no "capuf' deste artigo,
fica o Poder Executivo autorizado a contingenciar o orçamento.

§ 5.' Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por
insuficiência de tesouraria.

Art. 53. A limitação do empenho ou de despesa deverà ser equivalente ao
da diferença entre a receita arrecadada e a prevista para o bimestre.

Art. 54. Não são objeto de limitação às despesas que constituam
obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao
pagamento do serviço da dívida, sentenças judiciais e de despesa com pessoal.

CAPíTULO VII
Seção Úníca

Da execução Orçamentária
Subseção 111

Dos orçamentos dos fundos

Art. 55. Os orçamentos dos fundos municipais deverão integrar a
proposta orçamentária por meio de unidades gestoras supervisionada.

§ 1". Os gestores dos fundos encaminharão os respectivos planos de
aplicação, consoante estimativa da receita, à Secretaria de Finanças do Município,
até 30 (trinta) dias antes da data prevista para entrega do projeto de lei do
orçamento de 2013 ao Poder legislativo, para efeito de inclusão e consolidação na
proposta orçamentária.

§ 2". Os fundos que não tiverem gestores nomeados na forma das leis
instituidoras serão gerenciados pelo Prefeito do Município, até que exista ordenador
de despesas formalmente designado.
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§ 3'. É vedada a vinculação de percentuais de receita a fundos e

despesas, ressalvadas as disposições do inciso IV, do art. 167 da Constituição

Federal.

Art. 56. Os fundos mUnicipais terão suas receitas e despesas,

especificadas no orçamento, vinculadas aos seus objetivos, identificados na

iegislação pertinente e nos planos de aplicação, estes representados por planilhas

de despesa com identificação das classificações funcional, programática, categoria

econômica, metas e fontes de financiamento.

Art. 57. Os repasses de recursos aos fundos constarão da programação

de que trata o art. 51, desta lei, por meio de transferência financeira, condicionada a

execução e das ações constantes no orçamento do fundo.

Art. 58. O orçamento do Regime Próprio de Previdência Social será

elaborado nos termos desta lei, observada as disposições da legislação específica.

Art. 59. Poderão constar da proposta do orçamento anual para 2013,

unidades orçamentárias destinadas:
I - à manutenção e desenvolvimento educação básica e valorização dos

profissionais da educação, com recursos do FUNDES e do Tesouro Municípal;

11 - ao Fundo Municipal de Saúde, com recursos do SUS e do Município;

111 - ao Fundo Municipal de Assistência Social, com recursos do FNAS e

do Tesouro Municipai;
IV - ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do

Adolescente, com recursos repassados, bem como, do Tesouro Municipal;

V - a demais fundos municipais criados por meio de lei especifica.

CAPíTULO VIII
Seção Única

Da participação da população e das audiências públicas

Art. 60. A comunidade poderá participar da elaboração do orçamento do

Município por meio de audiêncías públicas e oferecer sugestões;

I - ao Poder Executivo, até primeiro de setembro de 2012, junto á

Secretaria de Finanças;
11 - ao Poder legislativo, na comissão técnica de orçamento e finanças,

durante o periodo de tramitação da proposta orçamentária, respeitados os prazos e

disposições legais e regimentais da Câmara e em audiências públicas promovidas

pela referida comissão.
Parágrafo único. Para fins de realização de audiência pública será

observado:
I - Quanto ao Poder legislativo:
a) determinar que a condução da audiência fosse feita por meio da

Comissão Técnica da Câmara que tem as atribuições, no âmbito

municipal, definidas pelo § 1° do art. 166 da Constituição Federal;
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b) convocar a audiência com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
úteis;

11 - Quanto ao Poder Executivo:
a) receber comunicação formal da data da audiência;
b) disponibilizar, no prazo máximo de 2 (dois) dias antes da audiência,

Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e Relatório Resumido de Execução Orçamentária
(RREO), elaborados nos termos das Portaria STN nO 407, de 20 de junho de 2011.

CAPíTULO IX
Seção Única

Da celebração de operações de crêdito

Art 61. A autorização, que contiver na lei Orçamentária de 2013, para
contratação de operações de crêdito será destinada ao atendimento de despesas de
capital, observando-se, ainda, os iimites de endividamento e disposições
estabelecidos na legislação especificá e em Resoluções do Senado Federal.

Parágrafo único. Poderá constar da lei Orçamentária para 2013,
autorização para celebração de operação de crêdíto por antecípação de receita, que,
se realizada, obedecerá às exigências da lei Complementar n' 101/2000, do Banco
Central do Brasil, da Secretaria do Tesouro Nacional e do Senado Federal, e, ainda,
deverá ser quitada, integralmente, dentro do exercício.

Art. 62. Poderão ser consignadas dotações destinadas ao pagamento de
juros, amortizações e encargos legais relacionadas com operações de crêdito de
antecipação de receíta orçamentária - ARO e de longo prazo, contratadas ou em
processo de contratação junto ao BNDES, Banco do Brasil ou Caixa Econõmica
Federal, destinados á execução de Programas de Modernização Administrativa e
Incremento de Receita, do tipo PMAT, PNAFM, PROVIAS e similares, bem como
outros das linhas de infra-estrutura, habitação, saneamento e reequipamento.

§ 1°. As operações de crêdito obedecerão a lC 101/2000, as Resoluções
40 e 43 do Senado Federal, às disposíções do Tesouro Nacional, do Banco Central
do Brasil, e ainda, a regulamentação nacional especifica.

§ 2°. A implantação dos programas citados no caput depende da
aprovação pelo órgão financiador do projeto, enquadrado nas normas próprias.

§ 3°. A assunção de obrígações que resultem em dívida fundada precisará
ser autorizada pela Câmara Municipal de Vereadores.

CAPíTULO X
Seção Única

Das disposições gerais

Art. 63. A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2013,
será entregue ao Poder legislativo atê o dia 05 de outubro de 2012 e deverá ser
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devolvida para sanção até cinco de dezembro, conforme dispõe o inciso 111, do § 1',
do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação dada peia
Emenda Constitucional n' 31/2008.

Art. 64. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o
exercicio de 2013, será entregue ao Poder Executivo até 05 de agosto de 2012, para
efeito de compatibiiização com as despesas do Município que integrarão a proposta
orçamentária.

Art. 65. As emendas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos
somente poderão ser aprovadas quando atenderem as disposições do § 3', do art.
166, da Constituição Federal, sejam compatíveis com o Plano Plurianual, com a LDO
e que:

I - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes
de anulação de despesas, excluidas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e encargos;
b) serviço da dívida.

11 - estejam relacionados:
a) com a correção de erros,ou omissões, ou;
b) com os dispositivos do projeto de lei.

Art. 66. Os autógrafos da lei orçamentária serão enviados ao Poder
Executivo no prazo estipulado no inciso 111, do § 1', do art. 124, da Constituição do
Estado de Pernambuco, devidamente consolidados, tanto no que se refere ao texto
do projeto de lei como em todos os anexos, com o teor das emendas devidamente
aprovadas na Câmara Municipal.

Art. 67. Caso a devolução do orçamento para sanção do Prefeito deixe de
ser feita ao Poder Executivo, no prazo legal, ou os autógrafos da lei orçamentária
sejam encaminhados sem consolidação das emendas realizadas no texto e nos
anexos, o Poder Executivo adotará as recomendações do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco acerca da matéria, inclusive quanto á promulgação da
proposta orçamentária como Lei.

Art. 68, As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos,
sejam aditivas, supressivas ou modificativas, consideradas inconstitucionais ou
contrárias ao interesse público poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder Executivo,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante disposições do § 1', do art. 66, da
Constituição Federal, que comunicará os motivos do veto dentro de quarenta e oito
horas ao Presidente da Câmara.

§ 1'. As emendas á Proposta Orçamentária ficam limitadas a 3% (três por
cento) desta, ficando vedadas as emendas de redução das dotações de pessoal e
contratos de duração continuada.
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§ 2°. O veto às emendas mencionadas no caput restabelecerá a redação
inicial do projeto de lei orçamentária enviado pelo Poder Executivo ao Poder
Legislativo, devendo ser sancionado da forma original.

§ 3°. As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou aos projetos
que o modifiquem, somente poderão ser aprovadas caso atendam ás disposições
contidas na Lei do Plano Plurianual 2010/2013, referente ao exercicio de 2013, no
art. 127, § 3°, da Constituição Estadual.

Art. 69. A execução do orçamento e do planejamento governamental do
Município, no exercício de 2013, seguirá as disposições desta Lei e de seus anexos,
para o acompanhamento da programação orçamentária e financeira, com vistas à
obtenção dos resultados previstos e o cumprimento das metas fiscais estabelecidas.

Art. 70. São identificadas como áreas finalisticas da atuação do
Municipio, aquelas que buscam atender a uma necessidade ou demanda da
sociedade mediante um conjunto articulado de projetos, atividades e ações
relacionadas com a produção de um bem ou serviço para a população.

Art. 71. Os programas que envolvam atividades finalisticas poderão ser
administrados por gestores de programas governamentais, nomeados pelo Prefeito
do Município na forma da Lei.

Art. 72. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar n. 101, de
2000,considera-se contraida a obrigação no momento da formalização do contrato
administrativo ou instrumento congênere.

Parágrafo único. No caso de despesas relativas á prestação de serviços
já existentes e destinados á manutenção da Administração Pública, consideram-se
compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos devam ser realizados no
exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art. 73. Integram esta Lei os anexos abaixo, com respectivos
demonstrativos:

I - Anexo de Prioridades (ANEXO I);
11 - Anexo de Metas Fiscais (ANEXO 11);
111 - Anexo de Riscos Fiscais (ANEXO 111).

Art. 74. Para adequação orçamentária decorrente de mudança na
estrutura administrativa determinada por Lei, fica o Poder Executivo autorizado,
mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente,
dotações orçamentárias constantes no orçamento para o exercício de 2013 e em
seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, inclusive os títulos e
descritores, metas e objetivos, fontes de recursos e modalidade de aplicação.
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Art. 75. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for
sancionado/promulgado até o dia 1° de janeiro de 2013, a programação constante
do Projeto encaminhado pelo Poder Executivo poderá ser executado em cada més
até o iimite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, enquanto não se
completar a sanção ou promulgação do ato.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica ás
despesas correntes nas áreas de educação, saúde e assistência social, bem como
as despesas relativas à pessoal e seus respectivos encargos sociais e à dívida
pública municipal, podendo os gastos serem realizados em sua totalidade.

Art. 76. A população poderá ter acesso ás prestações de contas por meio
de consulta direta, nos termos do art. 49, da LC 101/2000, somente no âmbito na
Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 77. Em cumprimento ao disposto no art. 5°, inciso I, da Lei no
10.028, de 19 de outubro de 2000, os titulares dos Poderes e órgãos referidos no
art. 54 da Lei Complementar no 101, de 2000, encaminharão ao Poder Legislativo os
respectivos Relatórios de Gestão Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias após o final do
quadrimestre.

§ 10. O encaminhamento do RREO e do RGF ao TCE-PE, de que trata
esta Resolução, dar-se-á exclusivamente de forma eletrônica, via SISTN, mediante a
homologação da respectiva declaração, nesse sistema.

§ 2°.0 Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO, de que
trata o artigo 52 da LRF, abrange todos os Poderes e Órgãos e será consolidado
pelos respectivos chefes do Poder Executivo Municipal, através de sistema
eletrônico padronizado para o Poder Executivo Municipal.

§ 3°. O Poder Executivo Municipal publicarão o RREO e o RGF
juntamente com os demonstrativos constantes dos artigos 53 e 54 da LRF, até trinta
dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre respectivamente, e o
encaminharão ao TCE-PE, nos termos do parágrafo 1°, do art.77, até o décimo
quinto dia útil após o encerramento do prazo legal para sua publicação.

§ 4°. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos 11 e 111 e artigo 48-A
da Lei Complementar n° 101, de 2000, o Poder Executivo divulgará as informações
referentes á execução orçamentária e financeira e á situação patrimonial das
respectivas unidades gestoras/ e ou supervisionadas em sistema eletrônico
padronizado na esfera municipal.

Art. 78. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando­
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 03 de setembro de 2012.
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LDO 2013
Anexo de Prioridades

(PROGRAMAS E OBJETIVOS)

Programas Classificados na Função: 01 Legislativa

Programas e Objetivos:

01.01
GESTÃO ADMINISTRATIVA 00 PODER LEGISLATIVO

Propiciar o regular funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores em suas
atividades legislativas e fiscalizadoras.

Programas Classificados na Função: 04 - Administração

Programas e Objetivos:

04.01

04.02

04.03

04.04

04.05

04.06

04.07

GESTÃO SUPERIOR 00 MUNiCípIO
Realizar as atividades administrativas e gerenciais, ações e serviços destinados a
manutenção e o funcionamento da Administração Superior.

GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Realizar as atividades administrativas e gerenciais, ações e serviços destinados a
manutenção e ao funcionamento do órgão e de suas unidades.

GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO

Realizar as atividades administrativas e gerenciais, ações e serviços destinados a
manutenção e o funcionamento do órgão e suas unidades..

GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

Realizar as atividades administrativas e gerenciais, ações e serviços destinados a
manutenção e o funcionamento da Secretaria de Finanças e de suas unidades.

GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Realizar as atividades de planejamento govemamental no Município, gerenciar os
sistemas de informação e ações administrativas e gerenciais destinados a
manutenção e o funcionamento do órgão e de suas unidades.

CONTROLE, EFICIÊNCIA E TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA

Operacionalizar o sistema de controle interno no Município por meio da realização
das atribuições constitucionais e legais estabelecidas para o Órgão Central de
Controle Intemo no Municipio. Racionalizar os recursos públicos e incentivar o
controle social.

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E CERIMONIAL

Realizar a divulgação institucional, comunicação social e atividades de cerimonial
do Município. .
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04.08
AMPLIAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO

Identificar, preservar e valorizar o patrimônio público assegurando sua
permanência, sustentabilidade e segurança.

04.09
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL

Realizar o controle efetivo dos bens móveis e imóveis no Município, por meio da
implantação de um sistema de informação Que propicie controle efetivo por parte da
Unidade de Material e Patrimônio, em tempo real.

04.10
INFORMATIZAÇÃO E APERFEiÇOAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Infornlatizar, aperfeiçoare modernizar os órgãos e unidades administrativas,
melhorando o atendimento ao público e a qualidade dos serviços oferecidos.

04.11
CONSÓRCIOS E COOPERAÇÕES TÉCNICO-FINANCEIRAS COM OUTROS
ENTES FEDERADOS

Melhorar os serviços públicos postos à disposiçãO da população, visando a
melhoria da qualidade de vida da população.

04.12
APOIO AOS CONSELHOS E RELAÇÕES COM A SOCIEDADE CIVIL

Contribuir com os Conselhos Municipais de Controle Social, para permitir o regular
funcionamento destes.

04.13
MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO

Otimização dos serviços de cobrança de tributos.

04.14
APOIO ÀS INSTITUiÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS

Apoiar entidades sem fins lucrativos do município para eficientizar os serviços e
melhorar o atendimento a disposição da população.

04.15
APERFEiÇOAMENTO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Atender às necessidades da Administração Municipal, através de serviços técnicos
especializados.

Programas Classificados na Função~ 06 - Segurança Pública

Programas e Objetivos:

06.01

06.02

PARCERIA EM SEGURANÇA E DEFESA CIVIL
Oferecer apoio a outros Govemos para melhorar os serviços de segurança.

PARCERIA COM O EXÉRCITO BRASILEIRO
Agilizar o atendimento aos jovens do Município que procuram o Tiro de Guerra para
alistamento militar.
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Programas Classificados na Função: 08 - Assistência Social

Programas e Objetivos:

08.01

08.02

08.03

08.04

08.05

08.06

08.07

08.08

08.09

08.10

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Realizar as atividades administrativas e gerenciais destinados a manutenção e o
funcionamento da Secretaria de Assistência Social e suas unidades.

PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI
Erradicaríodas as formas de trabalho infantil, em um processo de resgate da
cidadania de seus usuários e inclusão social de suas famílias.

ATENÇÃO INTEGRAL À FAMíLIA. PAIF
Fortalecer vinculas familiares e comunitários, o direito à Proteção Social Básica e a
ampliação da capacidade de proteção social e de prevenção de situações de risco
no território de abrangência elo eRAS.

COMBATE AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E
ADOLESCENTES - SENTINELA
Atender, no ãmbito da Política de Assistência Social, através de um conjunto de
ações, crianças e adolescentes vitimados pela violência com ênfase no abuso e
exploração sexual.

PROJOVEM ADOLESCENTE
Desenvolver ações que facilitem a integração e interação dos jovens no sistema de
ensino, à família, à comunidade e à sociedade. Capacitar o jovem para atuar como
agente de transformação e desenvolvimento de sua comunidade.

PROGRAMA DE ATENÇÃO A CRIANÇA
Promover ações que contribuam para a melhor qualidade de vida das crianças
vulnerabilizadas, valorizando a convivência social e familiar.

PROGRAMA DE ATENÇÃO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA· PPD
Assegurar a proteção, a promoção e a inclusão social das pessoas portadoras de
deficiência vulnerabilizadas peJa situação de pobreza, com a centralidade das
ações na família, além de elaborar, coordenar, acompanhar e apoiar técnica e
financeiramente as ações de-Atenção à Pessoa Portadora de Deficiência.

BENEFíCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - BPC
Atendimento aos idosos e portadores de deficiência, incapacitados para a vida
independente e para o trabalho, impossibilitados de prover sua manutenção ou tê·la
provida por sua família.

BOLSA FAMíLIA -IGD - íNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA
Unificar os procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de
renda do Govemo Federal e medir resultados da gestão descentralizada, na
execução dos procedimentos de cadastramento na gestão de beneficios e de
condicionalidades, na implementação das ações de desenvolvimento das familias
beneficiàrias e no acompanhamento e execução de procedimentos de controle.

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ­
CREAS
Oferecer serviços e atendimento especializado de apoio, orientação e
acompanhamento a indivíduos e famílias com um ou mais de seus membros em
situação de ameaça ou violação de direitos. Fortalecer as redes sociais de apoio da
família.
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08.11

08.12

08.13

08.14

08.15

08.16

08.17

08.18

08.19

CENTRO DE ATENDIMENTO A USUÁRIOS DE DROGAS· CAUD
Assegurar atendimento em jornada ampliada de jovens em situação de risco,
vivenciando situações conflituosas com substâncias psicoativas, cujos vínculos
afetivos, familiares e comunitârios estejam fragifizados ou rompidos por meio de
ações que promovam as atividades socio-assistenciais e psicossociais
oferencendo-Ihes atendimento e acolhimento.

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL· SAN
Promover e incentivar, no âmbito do Município a implantação de ações para
melhoria da alimentação e nutrição, garantindo o acesso aos alimentos em
quantidade, qualidade e regularidade necessária à população em situação de
insegurança alimentar, como também auxiliar na prevenção de doenças
relacionadas ao consumo impróprio de alimentos, a exemplo de desnutrição,
obesidade e a anemia, entre outros.

PRIMEIRO EMPREGO
Promover a inserção de jovens no mercado de trabalho e combater a exclusão
social.

REQUALlFICAÇÃO PROFISSIONAL E EMPREGABILlDADE
Promover gradativamente a universalização do direito à qualificação com vistas a
reinserir no mercado de trabalho, profissionais do município, através de cursos,
treinamentos e capacitação, em parceria com o SENAC, SESI, SESC, SENAI e
demais entidades profissionalizantes.

PROTEÇÃO SOCiAL DE ALTA COMPLEXIDADE
Oferecer atenção a indivíduos e famílias que se encontram sem referência efou em
situação de ameaça ou violação de direitos, necessitando de ações protetivas
especiais temporárias, fora de seu núcleo familiar ou comunitário.

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Prestar assistência social às pessoas necessitadas, através de doações de
remédios, agasalhos, colchões, ataúdes e outros beneficios.

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SUAS
Identificar os problemas sociais na ponta do processo, focando as necessidades do
município, ampliando a eficiência dos recursos financeiros e da cobertura social.
Trata-se de um modelo democrático, descentralizado, que tem a missão de ampliar
a rede de assistência social brasileira.

ASSISTÊNCIA EMERGENCIAL ÀS víTIMAS DE CALAMIDADES
Prover concessões de beneficios para familias atingidas por fenômenos naturais,
ampliando assistência hospitalar e a distribuição de agasalhos e mantimentos nos
casos de calamidades públicas.

APOIO AO CONSELHO TUTELAR E AOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
A partir da vigência da Lei Federal nO 8.069 de 13 de julho de 1990, Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA), o Brasil passou a ter um serviço público essencial,
com as atribuições de atender e aplicar medidas de proteção e criança e
adolescentes na maioria das situações em que se legitima e em que se impõe como
dever a intervenção protetora do Poder Público. O Programa proporcionará apoio
técnico e estimulo à adequada organização e funcionamento do Conselho Tutelar
em particular, seja em face dos interesses dessa estrutura com a missão
institucional de zelar pelo comprimento dos direitos de da criança e adolescentes,
seja enquanto serviço público municipal de natureza permanente e com atribuições
especificamente definidas no ordenamento jurídico.
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08.20

08.21

08.22

08.23

08.24

08.25

08.28

08.27

08.28

08.29

APOIO A ASSISTÊNCIAIS INSTITUiÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS
Apoiar entidades sociais sem fins lucrativos do município para eficientizar os
serviços e melhorar o atendimento a população.

ATENÇÃO A CRIANÇA EM SITUAÇÃO DE RISCO (PACSR)
1. Promover assistência ao menor carente, bem como assegurar o desenvolvimento
integral da criança valorizando a convivência social e familiar;
2. Proporcionar ao menor em situação de risco físico e social, atividades voltadas
para o aperfeiçoamento dos programas de proteção s6cio-educativo.

DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL E CAMPANHAS EDUCATIVAS
Promover e apoiar Campanhas Educativas valorizando a divulgação do Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA), combatendo prâticas de crimes contra crianças e
adolescentes no município.

PROMOÇÃO DE FÓRUNS E CONFERÊNCIAS SOCIAIS
Promover e apoiar a realização de fóruns e conferências com a finalidade de
mobilizar a população para participar do processo de elaboração das propostas de
implantação de politicas públicas voltadas â valorização dos direitos das crianças e
dos adolescentes.

ASSISTÊNCIA À LIBERDADE ASSISTIDA
Acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente e/ou jovem que cometeu algum delito
ou ato infracional e que tenha recebido, a partir do poder judiciário, uma medida
sócio-educativa.

FAMiLlA SUBISTITUTA
Oportunizar crianças e adolescentes que vivem em situação de abandono social e
afetivo a uma convivência familiar.

PROJETO VIDA NOVA- CENTRO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CCA I)
Implantar e/ou implementar espaço voltado a valorização dos direitos da criança e
do adolescente, desenvolvendo atividades esportivas e de lazer.

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO COMDICA
Assegurar o regular funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - COMDICA.

ATENÇÃO A PESSOA IDOSA - API
Assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua
autonomia, integração e participação efetiva na sociedade. Conforme preconizam a
Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) e a Política Nacional do Idoso (PNI).

ATENÇÃO INTEGRAL À MULHER
Promover atenção integral a mulher através de ações voltadas para as áreas de
saúde, educação, cultura e efetivação de direitos, e apoio â mulher vitima de
violência sexista, tais como: violência doméstica, fisica, psicológica e sexual.

Programas Classificados na Função: 09 - Previdência Social

Programas e Objetivos:

09.01
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

Administrar a Entidade de Previdência Municipal em conformidade com a Legislação
previdenciária, implementando ações que visem a manutenção do Plano de
Previdência dos Servidores Municipais.
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Programas Classificados na Função: 10 Saúde

Programas e Objetivos:

10.01
GESTÃO DA SECRETARfA DE SAÚDE

Realizar as atividades administrativas da Secretaria de Saúde, gerenciamento e
apoio as ações e serviços púbflcos de saúde no município.

--

10.02

10.03

10.04

10.05

10.06

10.07

10.08

10.09

10.10

INFORMATIZAÇÃO DO SiSTEMA OE SAÚDE
Construir e reorganizar sistemas de informação mais eficientes que possam
subsidiar o gerenciamento loca!.

CONTROLE SOCIAL DO SUS
Estimular a participação da sociedade civil organizada na fonnulação do trabalho de
fiscalização e acompanhamento das políticas de saúde, através das instâncias
deliberadas do Sistema Único de Saúde.

PACTO PELA VIDA E GESTÃO DO SUS
Adequar o município as metas e diretrizes estabelecidas pejo Pacto pela Saúde e
Gestão do SUS.

ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE DA POPULAçÃO
Desenvolver um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que
abrangem a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o
diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde.

ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMíLIA
Contribuir para a reorientação do modelo assistencial a partir da atenção básica, em
conformidade com os princípios do Sistema Único de Saúde, garantindo ações de
promoção, proteção e recuperação da saúde das pessoas beneficiadas pero
programa, com definição de responsabilidades entre os serviços de saúde e a
população.

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE -ACS
Melhorar, através dos Agentes Comunitários de Saúde a capacidade da população
de cuidar da sua saúde transmitindo-lhe informações e conhecimentos e contribuir
para a construção e consolidação dos sistemas locais de saúde e do Sistema Único
de Saúde.

SAÚDE BUCAL
Contribuir para a melhoria da qualidade das ações de saúde bucal prestadas á
população, em consonância com os princípios do SUS.

ATENÇÃO INTEGRAL A GESTANTE
Promover a saúde integral das gestantes desde sua captação precoce até o pacto e
o puerpério, em diferentes níveis de complexidade.

NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMíLIA - NASF
Ampliar a abrangência e a diversidade das ações da Estratégia Saúde da Familia,
apoiando e fortalecendo a inserção na rede de serviços da atenção primária bem
como a sua resolutividade, proporcionando matriciamento às atividades de roüna ás
equipes da Estratégia Saúde da Família.
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10.11

10.12

10.13

10.14

10.15

10.16

10.17

10.18

10.19

10.20

10.21

10.22

10.23

ALIMENTAÇÃO E NUTRiÇÃO
Prevenir e controlar os distúrbios nutricionais e doenças relacionadas a alimentação
e nutrição, promovendo o fortalecimento e consolidação de ações de combate às
carências nutricionais específicas, considerando os grupos de maior vulnerabilidade
à desnutrição.

AMPLIAÇÃO DA REDE FíSICA DE SAÚDE
Ampliar e reestruturar a rede física de saúde para melhorar o acesso e as
condições de atendimento da população.

REEQUIPAMENTO DA SAÚDE
Aparelhar e reequipar o sistema municipal de saúde

ATENÇÃO HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Promover a política de atenção hospitalar regionalizada, resolutiva e de Qualidade,
de forma que atenda às necessidades de saúde da população.

ATENÇÃO ESPECIALIZADA
Assegurar a oferta regionalizada de serviÇOs especializados, de forma a atender as
necessidades de saúde da população, em conformidade com as linhas de cuidado.

TRATAMENTO FORA DO DOMICiuo
Conceder tratamento fora de domicílio aos pacientes portadores de doenças não
tratáveis no municipio de origem.

ASSISTENCIA FARMACEUTICA
Garantir o acesso da população a medicamentos essenciais de qualidade,
promovendo seu uso racional.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Promover ações que visem proteger a saúde das pessoas, interferindo sobre os
problemas sanitários decorrentes da produção e circulação de produtos, serviços de
saúde e similares, além de outros provenientes do meio ambiente para prevenir,
diminuir ou eliminar riscos e danos à saúde.

EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS
Detectar ou prever alterações do comportamento epidemiológico das doenças,
promovendo as bases técnicas para subsidiar os profissionais de saúde na
elaboração e implementação de ações e programas de saúde.

IMUNIZAÇÃO E PREVENÇÃO DE DOENÇAS
Construir para o controle ou erradicação das doenças infecto-contagiosas e
imunopreviníveis, tais como·· a poliomelite ( paralisia infantil ), sarampo, difteria,
tétano, coqueluche, tuberculose e outras, mediante a imunização sistemática da
população.

VIGILÂNCIA AMBIENTAL VOLTADA À SAÚDE
Incorporação da temática ambiental nas práticas de saúde pública, visando
diminuição da afetação da saúde causada por riscos ambientais.

CENTRO DE ESPECIAUDADES ODONTOLÓGICAS
Ofertar especialidades odontológicas á população, tais como: cirurgia buço-maxilo­
facial, prótese dentária, periodontia e atendimento a pacientes especiais.

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU
Garantir atendimento móvel de urgência, diminuindo o risco de morte e sequelas.
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10.24

10.25

10.26

10.27

SAÚDE DA MULHER· CONTROLE DO CÂNCER DO COLO DO ÚTERO E DE
MAMA
Reduzir o número de mortes causadas pelo câncer de colo do útero e de mama;
otimizar a consciência da população feminina com relação a sua vulnerabilidade,
aos recursos públicos e privados disponíveis e acessíveis para os exames
preventivos e de diagnôstico precoce do câncer de colo de útero e do cancer de
mama.

CONSÓRCIOS DE SAÚDE
Maximizar o potencial financeiro dos Fundos Municipais de Saúde, diminuindo o
custo dos serviços de saúde posto a disposiçao da população.

PREVENÇÃO DE DOENÇAS SEXUALMENTE TRANSMISsivEIS - DSTlAIDS
Promover a redução da vulnerabilidade da população em adquirir doenças
sexualmente transmissíveis e HIVIAIDS e melhorar a qualidade de vida das pessoas
vivendo com HIV/AIDS, por meio de ações de promoção, prevenção e proteção,
diagnostico, tratamento e assistência; e desenvolvimento institucional e gestão.

SAÚDE MENTAL
Promover a saúde mental da população e prevenir as complicações dos transtornos
mentais, oferecendo cobertura assistencial visando reabilitação e reintegração
social.

Programas Classificêldos na Função: 12 - Educação

Programas e Objetivos:

12.01

12.02

12.03

12.04

12.05

12.06

12.07

GESTÃO DAS ATIVIDADES-MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Realizar atividades-meio de administração, gerenciamento e apoio à educação
básica no Município.

TRANSPORTE ESCOLAR DE QUALIDADE
Assegurar o transporte escolar aos alunos da Educação Básica, que residem em
áreas dístantes das Unidades Escolares Municipais, garantindo o acesso à escola,
combatendo a evasão escolar.

DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA (PODE)
Melhorar a área pedagógica das escolas e o reforço da autogestão escolar nos
planos financeiro, administrativo e didático, contribuindo para elevar os indices de
desenvolvimento da educação básica.

MODERNIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO
Expandir a Rede Municipal de Ensino e assegurar a todas as escolas Padrao
Básico de funcionamento.

EDUCAÇÃO ESPECIAL
Atender aos alunos portadores de necessidades especiais com vistas aos
fundamentos da educação inclusiva, contidos na Política Nacional de Educação
Especial.

EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE
Ampliar a eSCOlaridade e a qualidade da Educação no Municipio, com foco no
ensino básico.

TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO
Incentivar a Fonnação Acadêmica possibilitando o acesso às Instituições de Ensino
fora do Município, destinando-se aos municípios que estejam regulannente
matriculados e freqOentando o Ensino Superior.

Praça Presidente Kennedy, 126 - Centro - CEP: 55380.000 - Fones: PABXJFAX (081) 3742·1156/3742-1200
CNP1: 10.091.619/0001-02· www.cachoeirinhaoe.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - PE
GABINETE DO PREFEITO

12.08
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO

Incentivar a Formação Acadêmica possibilitando o acesso às Instituições de Ensino
fora do Município, destinando-se aos munícipios que estejam regularmente
matriculados e freqOentando o Ensino Superior.

12.09

12.10

12.11

12.12

12.13

12.14

12.15

12.16

12.17

ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE CARENTE
Assistir aos educandos em todos os níveis de ensino da rede municipal, incluindo
bolsas de estudo, transporte gratuito e outras ações de apoio aos estudantes.

CRECHE E PROINFÂNCIA
Construçáo e aquisição de equipamentos e mobiliário para creches e prê-escolas
públicas da educação infantiL

PRÓ-CONSELHO

Estimular e apoiar as ações dos Conselhos Municipais de Educação e do FUNDES,
para permitir o regular funcionamento da educação no Município.

INFORMATIZAÇÃO DO ENSINO

Apoiar o ensino e propiciar à educação bàsica do mumclplo acesso a novas
tecnologias de informação e comunicação, voltados para os multimeios didáticos.

ENSINO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE

Oferecer capacitação a jovens, readaptar desempregados para o mercado de
trabalho e ampliar a rede física para cursos profissionalizantes nas mais diversas
modalidades tecnológicas com conhecimentos específicos e aulas praticas, para
que exista um equilíbrio no desenvolvimento de capacidades técnicas e intelectuais
para o mercado de trabalho.

JOVENS E ADULTOS ALFABETIZADOS

Visa à superação e universalização do ensino por meio de ações, e técnicas
pedagógicas inovadoras de alfabetização de jovens e adultos de formação
continuada de alfabetizadores da rede pública e de educadores populares.

OLIMPíADA MUNICIPAL DE MATEMÁTICA E LíNGUA PORTUGUESA
Incentivar o desenvolvimento das competências dos estudantes, com vistas a
contnbuir para a melhoria na qualidade da educação básica, promover a
aprendizagem em matemática e Iingua portuguesa nas escolas públicas do
Municipio, ofertar premiação àqueles que se destacarem e ampliar condições de
participar das Olimpiadas Brasileiras de Matemática e Português.

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Atender as necessidades nutricionais dos alunos durante sua permanência em sala
de aula, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o
rendimento escalar dos estudantes, bem como a formação de hábitos alimentares
saudáveis.

PROJOVEM

Propiciar ensino básico e profissional, compreendendo a reintegração de Jovens ao
sistema de ensino, inclusive qualificação profissional, complementado por ações de
cidadania, esporte, cultura e lazer.
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12.18
PLANO DE DESENVOLVIMENTO ESCOLAR

reforçar institucionalmente as escolas, bem como seus processos gerenciais por
meio da implantação de metodologia de planejamento da escola ..

12.19
ELABORAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS

Qualificar profissionais da educação que atuam na coordenação eJou supervisão
pedagógica para um melhor acompanhamento das atividades pedagógicas
oferecidos pela Rede Municipal de Ensino.

Programas Classificados na Função: 13 - Cultura

Programas e Objetivos:

13.01
GESTÃO DA SECRETARIA DE CULTURA

Realizar as atividades gerenciais e administrativas da Secretaria e apoiar ações
relacionadas à cultura no Municipio.

13.02
REVITALlZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO

Preservar o patrimônio histórico do Município e resgatar as tradiçOes culturais.

13.03
AÇÕES CULTURAIS

Ações de apoio à arte, cultura, tradições e atrair o turismo para o Município.

Programas Classificados na Função: 15 - Urbanismo

Programas e Objetivos:

15.01

15.02

15.03

15.04

GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Realizar as atividades gerenciais e administrativas da Secretaria de Obras e Urbanismo.

PRAÇA PARA TODOS
Construir, revitalizar praças públicas para proporcionar lazer, diversão e dignidade à
população.

MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Melhoria do desempenho nas atividades de coleta de lixo, limpeza urbana e outros
serviços postos à disposição da população.

INFRA-ESTRUTURA URBANA
Oferecer Infra-EstrutUra Urbana à população demandatária de espaços, vias e serviços
públicos.

15.05 INFRA-ESTRUTURA RURAL
Oferecer lnfra·Estrutura rural à populaçao demandatária de espaços, vias e serviços
públicos.
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Programas Classificados na Função: 16 - Habitação

Programas e Objetivos:

16.01 MINHA CASA, MEU LUGAR
Promover o acesso à moradia digna a todos os segmentos da população.

Programas Classificados na Função: 17 - Saneamento

Programas e Objetivos:

17.01
SANEAMENTO RURAL SIMPLIFICADO
Oferecer melhores condiÇÕes de higiene e saúde à população rural.

17.02

17.03

CIDADE SANEADA
Ampliar o sistema de saneamento urbano, para melhorar a saúde e as condiÇÕessanitárias da população.

ÁGUAS PARA TODOS
Melhorar o abastecimento d'água e minimizar a seca.

Programas Classificados na Função: 18 - Gestão Ambiental

.-

Programas e Objetivos:

18.01
GESTÃO DE pOLíTICAS AMBIENTAIS
Realizar as atividades gerenciais e administrativas da Secretária de Obras e
Urbanismo.

18.02
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
Recuperar, revitalizar e preservar o meio ambiente, visando proporcionar uma
melhor qualidade de vida à população..

18.03
RECICLAGEM E TRATAMENTO DE RESíDUOS SÔLlDOS
Preservação, conservação ambiental e destinação ecológica do lixo urbano.

Programas Classificados na Função: 19 Ciências e Tecnologia

Programas e Objetivos:

19.01
GESTÃO DE POLíTICAS DE DIFUSÃO CIENTíFICA E TECNOLÓGICA
Realizar as atividades gerenciais e administrativas da Secretaria de Ciência eTecnologia no Município.
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19.02
INCLUSÃO DIGITAL

Promover o acesso às tecnologias de informação e comunicação e ao acervo de
informações e de conhecimento, contribuindo para a inclusão social dos cidadãos
brasileiros. Além de oferecer oportunidades de inclusão digital as escolas públicas,
as comunidades e pequenos empreendedores por meio de capacitação e
treinamento nas modernas ferramentas da tecnologia da informação e
comunicação, em especial a internet.

Programas Classificados na Função: 20 - Agricultura

Programas e Objetivos:

,.. 20.01

20.02

20.03

20.04

20.05

20.06

20.07

20.08

GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
Realizar atividades gerenciais e administrativas da Secretaria de Agricultura.

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO SEtor agropecuário

Executar programa de desenvolvimento e extensão rural e de apoio aos pequenos
produtores e agricultores, bem como aumentar a produtividade e elevar o padrão
sócio-econômico da população rural.

AGRICULTURA FAMILIAR

Fortalecer a agricultura familiar, melhorando as condições sócio-econômicas da
população rural e difundir tecnologias de plantio, manejo e aproveitamento.

PRODUÇÃO E DISTRIBUiÇÃO DE SEMENTES E MUDAS

Estimular a produção rural, apoiando o homem do campo por meio de doação de
sementes, mudas e fertilizantes, bem como incorporação de novas técnicas de
cultivo e manejo do solo.

CAMPANHA DE VACINAÇÃO DE ANIMAIS
Promover e executar a defesa, inspeção e fiscalização animal.

ABASTECIMENTO DE QUALIDADE
Melhorar as condições do funcionamento do abastecimento de produtos primários,
com a finalidade de oferecer à população, produtos de melhor qualidade.

MAIS ALIMENTOS

Visa apoiar o Governo Federal e Estadual no enfrentamento da alta recente dos
alimentos através do aumento da produção da agricultura familiar, por meio de
investimento, conhecimento e comercialização.

AGRICULTURA IRRIGADA

Desenvolver a agricultura irrigada, com aumento da produtividade, como
contribuição para o desenvolvimento do Municipio.
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20.09
EXPOSiÇÃO, FEIRAS E EVENTOS agropecuários
Ampliar as áreas de venda e exposição de animais, bem como promover a difusãodo conhecimento e a melhoria genética do rebanho.

20.10

20.11

DESENVOLVIMENTO RURAL
Criar alternativas de diversificação de culturas para o município, melhorar o nívelsôcio-econõmico dos agricultores e aumentar a oferta de empregos no Município.

DESENVOLVIMENTO DE CAPRINOs, Bovinos E OVINOCULTURAIncentivar a criação de caprinos, bovinos e ovinos como propiciadores dodesenvolvimento locar.

Programas Classificados na Função: 23 - Comércio e Serviços
Programas e Objetivos:

23.01

23.02

23.03

23.04

PROMOÇÃO no TURISMO
Consolidar as ações de expansão e melhoria da atividade turística no Municipio,promovendo a melhoria da qualidade de vida da comunidade residente nas áreascontempladas pelo programa e dos turistas.

APOIO AO PEQUENO EMPREENDEDOR
Implantar programas de capacitação, treinamento e formação de profissionais eempreendedores.

MODERNIZAÇÃO DE FEIRAS LIVRES
Ampliar, modemizar, reestruturar feiras livres e mercados.

rEALIZAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTEs
Executar cursos em áreas de retomo rápido e em conformidade com asnecessidades e vocações identificadas.

Programas Classificados na Função: 25 Energia
Programas e Objetivos:

25.01 ELETRIFICAÇÃO RURAL E ILUMINAÇÃO PÚBLICAMelhorar as condições sõcio..econômicas da população rural e ampliar a áreailuminada da população urbana para aumentar o conforto e a segurança.

Programas Classificados na Função: 26 Transportes
Programas e Objetivos:

26.01 AMPLIAÇÃO DE TERMINAIS RODOViÁRIOS E SINALIZAÇÃO URBANAMelhorar as condições de infra-estrutura na área de transporte no Município.
Praça Presidente KennedY, 126· Centro - CEP: 55380.000· Fones: PABX/FAX (081) 3742-1 156/3742-1200CNPJ: 10.091.619/0001-02· www.caehoeirinhape.eov.br
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26.02 RODOVIAS E ESTRADAS VICINAIS
Melhorar as condições das estradas facilitando o fluxo do trânsito.

Programas Classificados na Função: 27 - Desporto e Lazer

Programas e Objetivos:

,..

27.01

27.02

27.03

PROMOÇÃO DO DESPORTO E LAZER
Oferecer acesso à prática e ao conhecimento do esporte recreativo e de lazer,
favorecendo o desenvolvimento humano e a inclusão soclaL

DESPORTO AMADOR
Assistir o desporto amador do Municipio e permitir a inclusão social pelo esporte.

ACADEMIA DA CIDADE
Oferecer qualidade de vida aos, visando elevar a auto-esiima da população,
promover a adoção de hábitos saudáveis e reduzir os gastos com internação e
atendimentos médicos. Para isso, o programa garante o acesso da população a
espaços públicos que possibilitem a prática de exercidos, esportes, atividades
culturais e ações de saúde e inclusão social.

Praça Presidente Kennedy, 126 - Centro· CEP: 55380.000 - Fones: PABXlFAX (081) 3742·115613742·1200
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Tabela 9 - DEMONSTRATIVO VIII- MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2013

AMF - Tabela 9 (lRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$l,OO
, , " Valor ProvlS!o p~ra 2b12

"
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"Aumento Permanente da Receita
OH Transferências Constitucionais
OH Transferências ao FUNDEB
OSaldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) ORedução Permanente de Despesa (11)
OMargem Bruta (111) =(1+11)
OSaldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
ONovas DOCe
ONovas DOCe geradas por PPP
OMargem líquida de Expansão de DOCe (V) = (l1l~IV) O

FONTE: Orçamento 2011- Anexo Previsão de Receita 2012

lDO 2013


